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EDIÇÃO EXTRA

DECRETO Nº: 132 DE 12 DE ABRIL DE 2020. 

Prorroga, até 20 de abril de 

2020 o disposto no decreto 

municipal nº 126, de 06 de 

abril de 2020, as medidas que 

especifica as medidas 

destinadas à prevenção do 

contagio e ao combate à 

propagação da transmissão 

da COVID-19, infecção 

humana causada pelo 

Coronavírus e já declarado 

situação de calamidade no 

Estado do Maranhão, 

conforme Decreto nº 35.672, 

de 19 de março de 2020 e de 

situação de emergência 

conforme decreto Municipal nº 

93 de 20 de Março de 

2020,altera o Decreto 

94/2020,de 22 de março de 

2020,para adequar ao Decreto 

Estadual nº: 35.714, de 03 de 

abril de 2020  e decreto 

Estadual 35.731 de 11 de abril 

de 2020 dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS , Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 

conforme dispõe artigo 65, inciso VIII da Lei 

Orgânica do Município de Caxias, resolve:  

 CONSIDERANDO   O Decreto nº:35.731 do 

Governo do Estado do Maranhã que estabelece 

restrições a atividades econômicas essenciais e 

não essenciais nos municípios com casos 

positivos de coronavírus; 

CONSIDERANDO que em Caxias já há a 

confirmação de 02 (dois) casos positivo para 

coronavírus.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Ficam prorrogado até 20 de abril de 

2020, o disposto no Decreto   Municipal nº 126 de 

06 de abril de 2020. 

 

Parágrafo Único: as regras dispostas no decreto 

poderão ser revistas a qualquer tempo.   

 

   

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-

SE.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 12 

DIAS DO MÊS DE ABRIL DE 2020.  

 

FABIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA  

Prefeito Municipal  



ROSEVELT M. MILHOMEM JÚNIOR

LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES

Domingo, 12 de Abril de 2020
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